
INDICAÇÃO Nº 
964
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros para Prefeitura Municipal de Dracena construir dois poços semiartesianos para atender os moradores dos bairros Tonico André, Frei Moacir I e II, Vitória Régia, Conjunto Habitacional Emílio Zanatta, Jardim Alvorada e adjacentes.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelos Vereadores, Moisés Antonio de Lima, Rodrigo Parra e Ailton Oscar Lorensetti, fomos informado da necessidade da abertura de dois poços semiartesianos pela prefeitura de Dracena e que irão atender os moradores dos bairros Tonico André, Frei Moacir I e II, Vitória Régia e adjacentes.

A abertura de um poço para atender os moradores do bairro Tonico André irá suprir a escassez de água, fato esse tido como problema diário, principalmente, ao final da tarde nas residências existente na parte alta do bairro, os quais ficam na dependência das residências da parte baixa economizar água, para a pressão, das bombas, atender a todos.

Os munícipes dos bairros Frei Moacir I e II, adjacentes, Vitória Régia, Conjunto Habitacional Emílio Zanatta e Jardim Alvorada reivindicam essa benfeitoria há vários anos, considerando o crescimento do número de moradores e a redução do serviço. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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